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APRESENTAÇAO

A Prefeitura do Natal assumindo o compromisso de resgatar 
a sua participaçao na gestão e controle dos seryxços publico^ 
sentiu a necessidade da criação de um plano de carreira para 
os Educadores Municipais, como forma de atender os justos an
seios da categoria em garantir os seus direitos e deveres fun
cionais.

Para tanto, foi composta uma comissão paritSria formada 
por membros da Secretaria Municipal de Educação e das Eritida 
des Educacionais,

Do esforço comum, representado em discussões realizadas 
nas escolas municipais e com os demais segmentos educacionais, 
resultou a formulação de propostas para aprovação em assem - 
bleia da categoria, muitas delas inseridas nesta Lex.

Estamos certos que a implantação deste Estatuto sera mais 
um passo para reelaboração do trabalho educativo coerente e 
comprometido, que se pretende para o Municxpio de Natal,
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LEI N9 3.586, CE 08 EE OUTUBRO EE 1987
Dispõe sobre o Estatuto do Magistê 
rio Público de 19 e 29 Graus do 
Município de Natal e dá outras pro 
vidências.

seguinte Lei:

O PREFEITO MUNICIPAL EE NATAL,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

TlTULO I
DISPOSIÇCES PRELIMINARES 

Capítulo I
Do Estatuto e seus Objetivos

Art. 19 - Esta Lei intitui o regime jurídico dos educado - 
res Município cte Natal, estruturando-lhe a carreira, dispõe sobre os seus 
direitos e <teveres, e estabelece normas especiais sotae a® atividades do ma
gistério, a nível de 19 e 29 graus,'de aoordo ocm a Lei Federal n9 5.692, de 
11 de agosto de 1971.

Art. 29 - Educadores ou pessoa do magistério, para os efei - 
tos tteste Estatuto, são os professores e os Especialistas em Educação.

Art. 39 - Funções do magistério são consideradas a s d e  ensi
no, inspeção esoolar, supervisão pedagógica, planejamento, orientação,adoi - 
nistração e pesquisas educacionais.

Art. 49 - Ao pessoal do magistério aplica-se subsidiariamen- 
te, ro que aouber as disposições aometidas aos funcionários públicos munici
pais aontidas na Lei n9 1.517, de 23 de dezembro de 1965.

CAPÍTULO II 
Dos Princípios Básicos

Art. 59 - São princípios bãsioos aos educadores do municí
pio:

I - liberdade de organização da comunidade educacional;
II - liberdade de escolha de prooessos didáticos, pedagógicose 

administrativos, baseada nos princípios da democracia, da liberdade de expres 
são, da soberania nacional e do respeito aos direitos hunanos;

III - condições financeiras justas e condições que permitam atai 
der às suas necessidades fundamentais, através da fixaçao dg referências sa
lariais:

IV - contínuo processo de atualizaçao profissional, aperfei - 
çoamento e especialização;

V  - retribuição financeira igual a ocupantes de cargos e fun
ções por execerem responsabilidades similares e/ou equivalentes, independen 
temente de graus escolares sn que atuam;

VI - acesso e promoção decorrentes de avaliação objetiva das 
habilitações e qualificações;

VII - disposição de hõras/atividade, ccm vistas ao melhor de sem 
penho das funções;

VIII - respeito às especificidades de suas funções.
TÍTULO II

DA ESTRUTURA DO MAGISTÉRIO 
Capítulo I

Do Quadro de Pessoal do Magistério
Art. 6 9 - 0  Quadro de Pessoal do Magistério, integranflê do Quadro 

Geral de Pessoal do Município, criado pela Lei n9 2.698, de 09 de junho de 
1980, é constituído de cargos de Professores e Especialistas em Educação Esta 
tutários, relacionados nas Tabelas I e II, respectivamente, da Parte I - Per
manente.
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Art. 79 - Todas os cargos da Parte Permanente são de caixeira e a 

primeira investidura efetuar-se-á mediante concurso público, de acordo ocm 
o que estabeleae o art. 34 deste Estatuto.

Art. 89 - Os cargos de carreira de cada classe, ocnpreendan 10 
(dez) níveis, de "A" a "J".

Capítulo II 
Da Classificação

Art. 99 - Cargo de magistério é o criado por lei, ocm dencmina - 
ção^prcpria e retribuição paga pelo município, e se classifica de acordo ocm 
o genero de trabalho e os níveis de conplexidade de suas atribuições e res - 
ponsabilidades.

Art. 10 -^Classe é um agrupamento de cargos de mesta nomenclatu
ra, cujos ocupantes têm titulação, deveres, responsabilidades iguais e idên
tico venciirento-base, em seus vários níveis.

Art. 11 - Grupo de Classe é un agrupamento de classes constituí
das de cargos do mesmo gênero de atividades profissionais, as quais exigem 
titulações diferentes para provimento.

4rt. 12 - Grupo Ocupacional são as classes que encerram ativida
des profissionais correlatas ou afins.

Art. 13 - Carreira são os vários grupos da classe.
Art. 14 - Os ocupantes de cargos de Professor de igual titula - 

ção constituem reunidos una classe, todas estas juntas (P-l,P-2,P-3,P-4 e 
P-5) formam un Grupo de Classe que, ainda e ooincidentemente, integram un
mesmo Grupo Ocupacional: Professor.

Art. 15 - Os ocupantes de cargos de Especialista em Educação e 
iguais denominação e titulação_constituem reunidos uma classe, as classes , 
de igual denoninação e titulação diferente, juntas formam um Grupo de Classes
(PIE-5 e PLE-4, CE-5 e CE-4, IE-5, IE-4 e IE-3, AE-5, AE-4 e Afc>3 ou SP-5 , 
SP-4 e SP-3) .

Art. 1 6 - 0  Grupo de Classes de Planejador Educacional, Orienta
dor Educacional, Inspetor Escolar, Adninistrador Escolar e Supervisor Pedagõ 
gioo, integram un Gripo Educacional: Especialista em Educação.

Capítulo III 
Do Professor

Art. 17 - A formaçao do professor realizar-se-á em nível d? 29 
grau, em curso superior de graduação, ocm duração curta ou plena, ou cfe pós- 
graduaçao a nível de mestrado. '

Art. 18 - As classes que constituirão a carreira de professor 
são as seguintes, com suas respectivas habilitações:

I - Professor, classe 5 (P-5): habilitação específica obtida em 
curso superior de graduaçao correspondente a licenciatura plena, ccm títu - 
Io de pós-graduação a nível de mestrado:___________

II - Professor, classe 4 (P-4): habilitação específica obtida em 
curso superior de graduação correspondente a liaenciatura plena;

II! “ Professor£ classe 3 (P—3) : habilitação específica obtida em 
curso superior de graduação, correspondente a liaenciatura curta;

IV - Professor, classe 2 (P—2) : habilitação específica obtida em 
curso de 29 grau, de quatro séries, ou de três séries e estudos adicionais 
correspondentes, no mínimo, a um ano letivo;

V - Professor, classe 1 (P—1) : habilitação específica obtida em 
curso de 29 grau, de três séries.

Capítulo IV
Do Especialista em Educação

Art. 19 - A  formação do Especialista em Educação realizar- se -ã 
em curso superior de graduação, oom duração curta ou plena, ou de põs-gra - 
duação a nível de mestrado.
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Art. 2 0 - 0  grupo de classes de Especialista em Educação, que 

constituem as suas várias carreiras, são as seguintes, can suas respecti - 
vas habilitações:

I - Planejador Educacional:
a) classe 5 (PLE-S): habilitação específica obtida em curso supe 

rior cte graduação correspondente a licenciatura plena, oan título de pós - 
graduação a nível de mestrado;

b) classe 4 (PLE-4): habilitação específica obtida em curso supe 
rior de graduação correspondente a licenciatura plena;

II - Orientador Educacional:
a) classe 5 (CE-5) : habilitação específica 

rior de graduação correspondente a licenciatura plena, 
duação a nível de mestrado;

b) classe 4 (QE-4) : habilitação específica 
rior de graduação correspondente a licenciatura plena;

III - Inspetor Escolar:
a) classe 5 (IE-5): habilitação específica 

rior de graduação correspondente a lioenciatura plena, 
duação a nível de mestrado;

b) classe 4 (IE-4): habilitação específica 
rior de gr; duação correspondente a lioenciatura plena;

c) classe 3 (IE-3): habilitação específica 
rior de graduação correspondente a lioenciatura curta;

IV - Administrador Escolar:
a) classe 5 (AE-5): habilitação específica 

rior de graduação correspondente a lioenciatura plena, 
duação a nível de mestrado;

b) classe 4 (AE-4): habilitação específica obtida em curso superior 
de graduação correspondente a licenciatura plena;

c) classe 3 (AE-3): habilitação específica obtida em curso superior 
de graduação correspondente a lioenciatura curta;

V - Supervisor Pedagógico:
a) classe 5 (SP-5) : habilitação específica obtida em curso srperior 

de graduação correspondente a licenciatura plena, can título de pôs-gradua - 
ção a nível de mestrado;

b) classe 4 (SP—4): habilitação específica obtida em curso superior 
de graduação correspondente a licenciatura plena;

c) classe 3 (SP-3) : habilitação específica obtida em curso stperior 
de graduação correspondente a lioenciatura curta.

obtida em curso supe- 
oom título de pós-gra

obtida em curso supe-

obtida em curso supe- 
ccm título de pós-gra

obtida em curso supe-

obtida em curso supe-

obtida em curso stpe- 
con título de pós-gra

Capitulo V
Das Funções do Professor e do Especialista em Educação 

Art. 21 - Cbnpete ao Professor o exercício de funções docentes eou  
tras correlatas que lhe sejam atribuídas no ensino de 19 e 29 graus, de acor 
do oan a sua formação profissioral.

Art. 22 - Oarpete ao planejador educacional elaborar, junto aos ór
gãos centrais e sn consonância ccm as escolas e entidades de classe, obedeci 
rUg as romãs gerais do Plano Estadual de Educação, os planos.educacionais do 
município, bem cano coordenar, acompanhar e revisar a sua execução.

Art. 23 - Oarpete ao Orientador Educacional orientar o processo en
sino-aprendizagem, a fim de que o aluno perceba o valor da sistematização do 
saber, seu relacionamento can a realidade social e atue como dinamizador e 
pesquisador de inovações e mudanças que se fizerem necessárias.

Art. 24 - Oaipete ao Inspetor Escolar orientar, assessorar, inspe - 
cionar e coordenar os trabalhos técnico-acinira.strativos dos estabelecimentos 
de ensino.
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Art. 25 - Ocupe te ao Adninistrador Escolar planejar, organizar, di

rigir e coordenar, diretamente ou em regime de oo-responsabilidade, os trate 
lhos desenvolvidos nas instituições educacionais.

Art. 26 - Oaiçete ao Supervisor Pedagógico coordenar, orientar e 
avaliar o desenvolvimento de propostas educacionais que contribuam para o 
aperfeiçoamento cientifico do processo ensino-aprendizagem.

Capitulo VI 
Da Lotação

Art. 27 - A  lotação dos cargos do magistério é única e central\ rada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 28 - Por conveniência do serviço e tendo em vista a aplicação 
dos conhecimentos a serem ministrados, o Professor e Especialista em Educa
ção poderão ser designados para exeroer suas atividades em mais de una unida 
de de ensino, ou remanejados de una para outra unidade escolar.

Art. 29 - Remoção é o deslocamento do ocuoante do cargo do magisté
rio de una para outra unidade de ensinot ou desta para orqao administrativo, 
ou~vice-versa, ou entre os próprios órgãos adnlnistrativos da Secretaria de 
Educação_^B..Munixápia,-.seCL.qM&!laia_IDe^.fÍ^gao ..na..yi^a^Tunclõnal do‘~ê5üca - 
jtoc- Art. 30 - A  remoção dar-se-a:

I - a pedido, quando existir vaga e atenda ã conveniência da Edu-
catfao‘ li - por permuta, quando os interessados exercerem atividades simi 
lares e do mesmo nível de conhecimento e, especificamente no caso de docente, 
se lecionarem a mesma disdplina/faatéria, também de igual grau;

III - por interesse do serviço público, ouvindo o Qonselho de Esco-
Parágrafo Onico - a remoção será efetuada preferencialmente no pe 

ríodo de recesso escolar.
Art. 3 1 - 0  servidor do magistério reoém-ncmeado semente pode ser 

removido após 02 (dois) anos de efetivo exercido, respeitadas as exceções le
gais* TÍTUIO III

DO PROVIMENTO 
Capítulo I

Das Pormas do Provimento
Art. 32 - Os cargos do magistério são providos por:
I - nomeação;

II - promoção;
III - acesso;
IV - transferência.
Parágrafo único - São também forma de provimento a reintegração e

a reversão.
Capitulo II 
Da Nomeação

Art. 33 - A  nomeação é o ato pelo qual un educador é designado pa 
ra o exercício de cargo, de nível inicial, nas diversas classes de Professor 
ou de Especialista'em Educação.

Art. 34 - A  nomeação depende de aprovação em concurso público de 
provas e títulos simultaneamente, ou semente ae provas, satisfeitas as nor - 
ias legais e regulamentares, ocm a observância rigorosa da ordem de classifí
caçâQ*- Art, 35 - A  investidura no cargo pressupõe a apresentação do di - 
plana de formação pedagógica a ele correspondente, de aoordo ocm os arts. 18 
e 20 deste Estatuto.

Art. 36 - Os concursos para o provimento de cargos de carrei - 
ra do magistério serão realizados segundo as necessidades do ensino.

Art. 3 7 - 0  prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos, a 
partir da data de sua hcmologação, podendo ser prorrogado, no máximo, por 
igual período.
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Capitulo III 
Da Promoção

Art. 38 - Prcmoção é a elevação de un para outro nível superior , 
em cargos de mesma denSTúnaçao e ciasse e de igual habilitação espea í ica,
'— " Art. 39 - A  promoção dar-se-á alternadamente, por merecimento e
antiguidade, em núneros iguais.

Art. 40 - Na apuração do merecimento, através do qual ocnprova - 
se do educador o fiel cunprimento dos seus deveres e da eficiência do exercí 
d o  do cargo, seu permanente aperfeiçoamento e atualização, tem-se em vis
ta os seguintes fatores:

I - extensão ou aprofundamento do nível de formação obtido em cur 
so ou estágio de atualização, aperfeiçoamento ou espedalização;

II - assiduidade;
III - publicação de livros ou de trabalhos considerados de interes

se para a educaçao e a cultura;
IV - participação;
a) cano membro efetivo ou colaborador an órgãos de caráter educa- 

donal ou cultural, ofidais ou reconheddos;
b) an conclave internacional, nacional, estadual ou outros, desde 

que reladonado oan a disdplina ou espedfiddade da formação profissional.
Art. 41 - A antiguidade será apurada pelo tenpo liquido de exercí 

cio no nível do cargo.
Art. 42 - ê  proibida a premoção acandidato que não tenha 730 (se 

teaentos e trinta) dias de efetivo exercido no nível de cargo.
Art. 43 - As promoções serão efetivadas ona vez por ano, no pri - 

meiro trimestre, sendo a antiguidade apurada em 31 de dezembro do ano ante -
1 • Capitulo IV

Do Acesso
Art. 44 - Aoesso é a passagem de um cargo para outro de dasse su 

perior, de mesma denominação.
Art. 4 5 - 0  aoesso pressupõe o diplcma de habilitação espedfi - 

ca exigida para o provimento do novo cargo, de acordo, com os artigos 18 e 20 
deste Estatuto, e á existênda de vaga.

§ 19 - O proaesso desta elevação vertical depende de requerimento 
habilmente instruido, sendo vedado a quem não tenha, no mínimo 02 (dds) anos 
de efetivo exercício no cargo, surtindo efeitos a partir do requerimento.

§ 29 - 0 aoesso efetivar-se-á em nível equivalente ao do cargo
anterior. „ , , .. ,Art. 46 - Ao ocupante do cargo de Professor, portador de diplcma
cte Espedalista em Educação, de qualquer gripo de classes, é assegurado o 
acesso em razão do exercido da docência.

Capítulo V 
Da Transferênda

Art. 47 - Transferênda é a passagem do cargo de professor para 
outro de Espedalista em Educação de igual grau de formação, ou viae-versa , 
ou, ainda, a passagem de un gara outro cargo de Espedalista em Educação,tam
bém de igual nível de formaçao.

Art. 48 - A  transferênda pressupõe o diplcma de habilitação espe 
d f i c a  exigido para o provimento no novo cargo, de acordo ocm os arts. 18 e 
22, desta lei a existência de vaga.

§ 19 - A  transferênda ocorrerá para o cargo de igual nível ao do 
anteriormente ocupado, no qual deve ter permanecido o transferido, no míni
mo 01 (hun) ano.

§ 29 - O  proaesso de transferênda é permanente e atendera sem - 
pre às neaessidades e conveniênda da educaçao.
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Art. 49 - Por insuficiência temporária de vagas no Quadro de Pes 
soai do Magistério Municipal, os candidatos ao prooesso de transferência , 
sufcme ter-se-ão a seleção interna, observados os seguintes critérios:

I - preoedencia na data de formação pedagógica, exigida no cargo 
pleiteado; »

II - maior tenpo de serviço no magistério municipal de Natal.
Tlnnx> r v

DO REGIME CE TRABALHO E CA ICMNERAÇfo
Art. 5 0 - 0  Professor e o Especialista em Educação de carreira 

têm una carga horária báscia semanal de 20 (vinte), 24 (vinte e quatro), 28
(vinte e oito), 32 (trinta e duas), 36 (trinta e seis) ou 40 (quarenta) ho - 
ras.

§ 19 - A  fixação da carga horária é determinada pelas neoessida- 
des da rede esoolar.

§ 29 - £ vedada te m l  nan temente a redução de carga horária, sal
vo expresso desejo do interessado e desde que nao haja quaisquer prejuízos 
para o ensino.

Art. 51 - Ao Professor ou Especialista em Educação, ao conpletar 
15 (quinze) anos de efetivo serviço no magistério público do município, fica 
assegurada a redução de sua carga horária na forma seguinte:

I - Dos 15 aos 20 anos de serviço, redução de 1/6.
II - Dos 20 aos 25 anos de serviço, redução de 1/4.

III - Dos 25 aos 30 anos de serviço, redução de 1/3.
IV - Acima.dos 30 anos de serviço, redução de 1/2.
Parágrafo únioo - A  redução será inplantada no início do semes - 

tre letivo subsequente ao da aquisiçao do direito.
Art. 52 - O vencimento do Professor e EgP*afHa1<g<~a <*ni Edinaçãn , 

da Parte I - Permanente, bem por base o valor da hora/aula, a qual correspon 
óe~a- pertS htuais incidentes sõSre o salário mínUBSTererêhcíá, na forma abai 
xo: " " “ —

I - Professor e Especialista em Educação, classe 5 - 4,56 (qta  -  
tro inteiros e cinquenta e seis décimos por oento);

II - Professor e Especialista em Educação, classe 4 - 4 , 2  (qua - 
tro inteiros e dois décimos por cento) ;

III - Professor e Especialista em Educação, classe 3 - 3 , 8 4  ( três 
inteiros e oitenta e quatro décimos por oento);

IV - Professor e Especialista em Educação, classe 2 - 3 , 3 6  ( três 
inteiros e trinta e Seis décimos por cento);

V - Professor e Especialista em Educação, classe 1 - 3,12 ( três 
inteiros e doze décimos por oento).

Art. 53 - Ao pessoal do magistério assiste o direito ao 139 (dé
cimo terceiro) salário.

Art. 5 4 - 0  vencimento do pessoal do magistério será calculado ã 
razão de 5 (circo) semanas/tiês.

Parágrafo único - 0 I>rofessor e Especialista em Educação dispo
rá de 1/5 (um quinto) de sua carga horária básica semanal para horas/ativida 
des, preservando-se o atual tratamento despensado a todas as categorias do 
Magistério Municipal.

Art. 55 - Entre um nível e outro que lhe é siperior, a partir do 
vercimento-base e nível inicial, nas várias classes de Professor e Especialis 
ta em Educação, há troa diferença salarial progressiva da ordem de 5% (cin - 
ao por cento).

Art. 56 - Entende-se por horas/atividade, assegurados no art.59, 
VII, o tempo destinado aos Professores e Especialistas sn Educação para o 
preparo de aulas, confecção de material, reuniões adninistrativo-pedagogicas, 
pesquisas e análises, e outros encargos curriculares.

Parágrafo únioo - As horas/atividade serão cuipridas na escola ou 
fora dela, dependendo do gênero de trabalho pedagógico a ser executado.
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TlTUDO V

DOS lEVEraS E DAS PROIBIÇÕES 
Capítulo I 
Dos Deveres

Art. 57 - Ê dever do Professor e Especialista em Educação:
I - assegurar una formação hunanística e r-ientTfirv». para

o desenvolvimentode" vma consciência criticar
' II - prcmover una educaçao ocmo agente do desenvolvimento da capa

cidade de elaboração e reflexão crítica da realidade, visando ao despertar 
para o trabalho e ã proteção da vida;

III - assegurar a livre manifestação pública de pensamento e de in
formação, não inçando nenhon tipo de restrições, seja ela de natureza fileaõ 
fica, ideológica, religiosa ou política, dentro dos limites constitucionais;

IV - garantir em todos os níveis de escolaridade a não discrimina
ção de sexo, raça, idade, confissão religiosa, filiação política ou classe 
social.

V - respeitar as normas legais e regulanentares;
VI - obedecer aos preceitos ético do magistério;

VII - frequentar cursos legalmente instituídos, com vistas ao seu 
aperfeiçoamento, especialização e atualização, na busca incessante do aprimo 
ramento para o deserrpenho de suas funções;

VIII - desenvolver trabalhos e sugerir providências que visam a me
lhoria e o aperfeiçoamento da educação municipal;

IX - ctnprir as ordens dos superiores hierárquicos , exceto quan
do manifestamente ilegais;

X - oorrpareaer pontual mente ao trabalho e ‘ executar os serviços 
que lhes aonçetiran, por determinação legal ou regulamentar;

XI - manter, ocm todos os segmentos da comunidade escolar, una oon 
vivência que se caracterize pela cooperação, solidariedade e respeito hunano.

Capítulo II 
Das Proibições

Art. 58 - É vedado ao pessoal do magistério, além das proibições 
contidas na lei Municipal que institui o Regime Jurídioo dos Funcionários » 1

nicipais: k . ,I - referir-se desrespeitosamente, por qualquer meio, as autorida 
<fes constituídas ou a atos da administração pública, sendo Lícita a crítica 
jjipessoal e construtiva ã organização e aos atos administrativos que lhes dis 
serem respeito;

II - prcmover manifestações de desapreço, ou caráter político par 
tidãrio, dentro da reparti çao ou escola. Õu sol j zar-go m m  o las-

III - deixar de ccnçareaer ao serviço sem causa justificada ou re- 
irar-se do trabalho no horário de expediente, sem prévia autorização do supe 
rior hierãrqüio <;

IV - tratar de assuntos particulares nas horas de trabalho;
V - valer-se do cargo para desenpenhar atividades estranhas às 

suas atribuições ou para lograr, direta ou indiretamente, qualquer proveito;
VI - ministrar aulas, em caráter particular, a aluno inteqran 

te de classe sob sua regência.
VII - exoeder-se na aplicação dos meios disciplinares de sua conpe

ctncia.
TlTOIO VI

DOS DIREITOS E DAS VANEAÍSNS ESPECIAIS 
Capítulo 1

Dos Direitos Especiais
Art. 59 - São direitos especiais do pessoal do magistério:
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I - adequado ambiente de trabalho e suficiente material de apoio 
didático para exercer, ccm eficiência, as suas atribuições;

II - remuneração baseada na qualificação decorrente de curso ou 
estágio de formação, o. aperfeiçoamento e especialização, ou de outras ativida 
des relacionadas â educação, sem distinção dos graus escolares era que exerça 
suas atividades;

III - participação no planejamento dos programas e currículos,reu
niões, conselhos e comissões escolares, e na escolha áo livro didático;

IV - participação em cursos de atualização, aperfeiçoamento e es
pecialização profissional;

V - liberdacfe de esoolha de processo didático e métodos a enpre- 
gar na transmissão e avaliação da aprendizagem, respeitadas as diretrizes vi
gentes ;

VI - liberdade de comunicação no exercício de suas atividades , 
obedecidas as normas oonstitucionais vigentes;

VII - percepção inteçral de todos os seus direitos e vantagens , 
quando convocado para a prestaçao ds serviços a« !>ig.aa ^ n U a l  da Secretaria
Municipa' Hg EVinrarpjo.- “ ' '

VIII - afastamento, sem prejuízo do vencimento e vantagens,para par 
ticipação em curso de atualização, aperfeiçoamento e especialização profissio 
nal, com prévia autorização da Secretaria Municipal de Educação.

IX - afastamento dos ocupantes de cargos eletivos das diretorias 
de entidades de classe,na vigência cios seus respectivos mandatos, para <aeai-- 
'cação exclusiva as mesmas, sem prejuízo ã peroepçao do vencimento e vantagens:
— ------ -----x - retomo a uridade esoolãr_õfíte serve o professor e o Espe -
cialista em Educação, que: _

a) se ausentar em missão educacional de interesse do município;
b) for licenciado, conforme o estabelecido em lei ou Decreto MU

nLCÍpal” c) for requisitado para órgão ou serviço de educação do município;
d) for afastado para o exercício de cargo eletivo de diretoria de

entidade de classe. , „Capitulo II
Das Vantagens Esteei ais

Art. 6 0 - 0  pessoal do magistério, fará jus as seguintes vanta

36 i - gratificação por curso se portador de atualizaçao, aperfeiçoa
irento e especialização, no valor respectivo de 5 (cinco) , 10 (dez) e 15%!quin 
ze por cento), incidentes sobre o vencimento-base do cargo, observado o art.
62 deste E^ u£ at. ficação ^  prüfessor peia regência de classe to valor de
70% (vinte por oento), incidante sobre o vencimento-base do cargo, desde qto 
*  e S í ^ ^ i n i s t r a n d o  aula ou exerça atividades afins «  orgao centra), da 
Secretaria Municipal de Educaçao, nos tenros do artigo ots - vil,

III - gratificação de especialização ao Especialista em Educaçao oor 
respondente a 20% (vinte por oento) , incidente sobre o vencimento base do 
cargo, que esteja exercendo funções vinculadas a sua formaçao ■'
^Tíáctede escolar ou em Órgão central da Secretaria Municipal de Educaçao.

IV - gratificação pelo exercício da função de Diretor e Vice-Dire- 
tor, conforme a tipologia de cada esoola, variavel de 10 (dez) a 35% (trinta 
e cinco por cento), incidente sobre o vencimento-base do cargo; nrofl~sio 

V - bolsas destinadas a cursos e estágios de atualizaçao profi=sio 
inis aperfeiçoamento e especialização, congressos e simposios, oonvençoes e 
sten.Lateí julgados pela Administração Municipal de interesse da 
” írt 61 - Os valores de gratificaçao e a tipologia das esoolas,re
feridos to £ £  59, *  aonstam no Sadro III - Nível de Gratificaçao de Di- 
npter e Vice-Diretor da Esoola.
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Capítulo III
Atualização,Aperfeiçoamento e Especialização

Art. 6 2 - 0  município estimulará a melhoria da formação profissio 
nal através de cursos e estágios de atualização, aperfeiçoamento e especiali 
zação, os quais aonstarão dos seus planos anuais.

Parágrafo Qnioo - Os cursos e estágios devem alcançar pelo me 
nos 180 (oento e oitenta) horas.

Art. 63 - Os cursos de atualização, aperfeiçoamento e especializa
ção, para efeito da vantagem pecuniária de que trata o art. 59, I, deste 
diploma legal, nas ■salores de 5 (cinco), 10 (dez) e 15% (quinze por oento) , 
devem sanar un botai igual ou superior a 180 (oento e oitenta), 360 (trezen
tos e sessenta) e 720 (setecentos e vinte) horas, respectivamente.

§ 19 - Oan relação aos cursos observam-se as seguintes exigências:
a) as 360 a 720 horas poderio ser alcançadas em un só curso ou pe 

la scma de dois ou mais;
b) dos certificados dos cursos devem constar a carga horária e a 

frequência, bens como o aproveitamento;
§ 29 - Semente são válidos os cursos relacionados ã educação.

§ 39 - Para efeito de concessão da vantagem pecuniária rião serão 
consideradc 3 os cursos exigidos- no prooesso da nomeação e de acesso.

Art. 6 4 - 0  período de realização de cursos e estágios, premovidos 
pela Secretaria Municipal de Educação, coincidirá can o recesso escolar.

Alt. 6 5 - 0  Professor e o Especialista em Educação serão autoriza
dos a participar de cursos e estágios de atualização, aperfeiçoamento e 
especialização, sem qualquer prejuízo dos seus vencimentos.

Capítulo IV
Eas Párias

Art. 66 - Em cada período de 12 (doze) meses de exercício das fun
ções de magistério, o Professor c Especialista em Educação gozarão de 60 
(sessenta) dias de férias.

§ 19 - As férias coincidirão otm o recesso escolar, se houver _e 
prvioi-Sn ser gozadas ininterruptamente, ou em 02 (dois) períodos de un rnes
cada un '. ,

§ 29 - 0 período de 60 (sessenta) dias de ferias e extensivo ao dl
netor e vice-diretor de escola.

§ 39 - £ proibida a acumulaçao do férias.

Capítulo V 
Das Licenças

Art. 67 - Ao pessoal do magistério oonoeder-se-ã as mesmas licen 
ças asseguradas aos funcionários civis do Município.

Art. 68 - Após cada quinquênio de efetivo exercício, ooncedcr-se-a 
licença especial de três meses, ocm todos os direitos e vantagnes do cargo, 
se o educador a requerer.

§ 19 - A licença deixará de ser concedida pelos mesmos impedimentos 
previstos na legislação subsidiária, aplicadas as férias prémio.

§ 29 - é permissível o gozo de duas liaenças especiais cumulativas.
69 - para efeito de aposentadoria, o tempo de licença especial 

que o Professor e o Especialista em Educaçao nao gozarem será contado em 
dobro. Art. 70 - A educadora é concedida licença de 90 (noventa) dias por 
motivo de adoção de reoém-nascido, para o seu necessário aooipanhamento.

Capítulo VI 
Da Substituição

Art. 71 - A substituição é o ato pelo qual o educador assume as fun 
çces de un outro, durante determinado período de tenpo.
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Art. 72 - Ocorre a substituição quando o Professor e o Especialista 

^15^(quinze^r'diasCn^)e,n ° exercício £unci°nal, por período igual ou superior
Parágrafo Oniao - A  substituição permanece enquanto subsistem os no 

tivos que a determinaram. —
, A^ ’r7 3 " A  transitória será preenchida, preferencialrrente,por 

educador da^mesma unidade de ensino, ou da mais próxima ctesta.
Paragrafo Onico - Constatada a impossibilidade da vaga a ser preen- 

aiida, conforme "caput" do artigo, aonvocar-se-ã candidato concursado para 
a devida substituição.

Capítulo VI
Das Aulas e das Horas Oonplementares

.. 74 " O professor, com vistas a atender às necessidades do en
no, alem de sua^carga horaria basica, poderá ministrar até 03 (três) au - 

las/semanais, a titulo de aulas/ccnplementares.
. , . § 19 “ aulas/ocmplementares são retribuídas con o nesno valor
da hora/aula do nível de formação pedagógica do professor.

, § 29 - Ao docente ocm carga horária básica semanal de 40 (quaren
ta) horas nao podem ser concedidas aulas/oonplementares.

§ 39 - Caracterizada a habítualidade 02 (dois)anos ininterruptos
S r s  fica proihida a sua ou redu^ '  a
_ _ Art" 75 ~ J °  Especialista em Educação podem ser concedidas horas / 
aanplementares, alem de sua carga horária basica semanal, dssde qus, caipro 
vadamente, haja carência das mesmas. 4 p  -

Parágrafo Onico - Ao processo de oonoessâb das horas/ocnplementa - 
res, aplica-se a matéria contida no art. 74, §§ 1 9 , 29 e 39.

A^t - 76 _ As aulas horas/caiplementares serão ranuneradas quan- 
o educador deixar de ministrá-las por motivo previsto em Lei e inoorpo - 

ram-se aos proventos, quando atribuídas há cinco anos, no mínino.
Capítulo VIII

Da Acumulação e da Aposentadoria
Art. 77 - Ao pessoal do magistério é permitida a acumulação de car 

gos ou funções publicas, nos termos previstos na Oonstituição. “
Art. 78 - ° professor e o Especialista em Educação serão «»senta

dos, voluntariamente, apos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no 
magistério, se do sexo feminino e 30 (trinta) aros do sexo masculino.

TITULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES ESaXAíSS 

i < JArt‘ 79 “ 0 diretor e viae-diretor das unidades da ensino serão 
cipal°S diretarnente f®13 comunidade esoolar, e rareados pelo Prefeito Muni-

, Parágrafo Onioo - O diret jr e viae-diretor exercerão o cargo por 
período de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos.

Art. 80 - Os cargos de diretor e vice-diretor são privativos cte 
Professor e Especialista em Educação, integrantes do Quadro de Pessoal do 
Magistério Municipal.

_  ̂ § 19 ~ Os educadores ocmissionados, no exercício de suas funções,
faraó jus a todas as gratificações percebidas até a data da investidura no cargo.

_ § 29 - Os servidores ao deixarem os seus cargos ocmissionacbs, re-
^orTiarao 30 exercício de suas atividades anteriores na própria esoola.

Art. 8 1 - 0  processo para eleição da direção e da vioe-direção das 
unidades de ensino obedecerá a normas próprias.

Art. 82 - Haverá em cada unidade de ensino un Oonselho Esoolar, õr 
gao oolegiado e deliberativo, ocm normas próprias a quem ccmpete manifestar 
se sobre assuntos adtunistrativo - pedagógioos e disciplinares.
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TlTOUD VIII

DAS DISPOSIÇÕES (SUAIS
Art. 83 - 15 de outubro é feriado esoolar, por ser a data oonsa 

grada ao educador, devendo o evento revestir-se de solenidaífe cem a partici
pação da aomunidade esoolar.

Art. 84 - Ctmo órgãode assessoramento e aonsulta, é instituída 
na Secretaria Municipal de Educação, acmissão permanente, integrada por Pro
fessores e Especialistas em Educação, designados pelo Secretário, dos quais 
metade indicada por entidades de classe do magistério, can mandato de 02 
(dois) anos.

§ 19 - Ccrpete à Oomissão opinar sobre a interpretação e a apli 
caçao do presente Estatuto, da legislação do ensino de 19 e 29 graus e db 
aodigo de ética do magistério, bem oomo sobre outros assuntos relativos ao 
Sistema Educacional.

§ 29 - As normas sobre o funcionamento da ocrdssão são defini - 
das em portaria do Secretário Municipal ds Educação.

Art. 8 5 — 0 professor de disciplina extinta ou declarada exoe - 
dente, deve ser aproveitado em disciplina, área de estudo ou atividade afim 
ou analoga, desde que legalmente habilitado.

Art. 86 - Os grupos de classes de Especialista em Educação que 
não sejam c >nstituídos de três classes, poderão ser acrescidos de mais una , 
desde que a legislação federal crie o curso de formação.

Art. 87 - As vantagens decorrentes da promoção devem ser pagas 
to prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a publicação dos atos respecti -

Art. 8 8 - 0  Governo Mmicipal consignará em folha de pagamento, 
a crédito de entidades representativas do magistério e ccmo tal reconhecidas 
em lei, as contribuições devidas per seus associados, desde que estes o auto 
rizem. . ...Tfnuo ix

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 89 - A Parte Suplementar tenporariamente integra o Quadro 

de Pessoal do Magistério, e é ocrrposta de empregos, que se extinguem pela 
vacância, cujos ocupantes possuem ou não formaçao pedagógica.

Art. 90 - Aplica-se aos ocupantes de cargos e enpregos da Parte 
Suplementar, no que oouber, os mesmos direitos e obrigações acmetidas aos 
Educadores da Parte Permanente.

Art. 91 - Os atuais docentes do magistério municipal, indepen - 
dentemente do seu regime jurídico, poderão ser reclassifiçados ou enquadra - 
dos nos cargos relacionados na Parte I - Permanente, Tabelas I e II.

Parágrafo Onioo - A reclassificação e o enquadramento são volun 
tãrios, e os educadores não optando por nova situação funcional, permanece - 
rão nos empregos em que presentemente se enoontram e no gozo dos seus atuais 
direitos.

Art. 92 - Aos atuais professores, integrantes das diversas cate 
cprias da Parte II - Suplementar - Tabela Onica, fica assegurado o direito 
de enquadrarem-se em cargo das Tabelas I e II, da Parte I - Permanente, des
de que sejam possuidores da indispensável formação pedagógica, independente
mente de concurso e em qualquer tenpo, e se encontrem no exercício de suas 
funções específicas.

Art. 9 3 - 0  salário dos professores da Tabela Onica, da Parte II 
Suplementar, obedece ao mesmo critério financeiro pelo qual são remunerados 
os educadores ocupantes de cargos de carreira, conforme estabelece o "caput" 
do art. 51, e os seus percentuais são os seguintes:

I - Professor, Categoria VII - 4,56 (quatro inteiros e cinquenta 
e seis décimos por cento);

II - Professor, Categoria VI - 4,2 (quatro inteiros e dois déci - 
mos por cento);
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III - Professor, 

quatro décimos por oento);
IV - Professor, 

seis décimos por oento);
V - Professor, 

mos por cento);
VI - Professor, 

seis décimos por cento);
VII - Professor, 

seis décimos por cento).

Categoria

Categoria

Categoria

Categoria

Categoria

V  - 3,84 (três inteiros e oitenta e 

IV - 3,36 (três inteiros e trinta e 

III - 3,12 (três inteiros e doze déci - 

II - 2,76 (dois inteiros e setenta e 

I - 2,76 (dois inteiros e setenta e

Art. 94 - Os professores, portadores de registro "S" (Suficiên - 
cia) cu "D" (Definitivo), expedido pelo Ministério da Educação, e Classifica 
dos corno Professor, Categoria VI, pela Lei n? 2.870, de 08 de dezembro de 
1981, classe 4 (p-4), nível inicial.

Art. 95 - Ficam ressalvados os direitos dos atrais professores , 
categorias I, II, III, iv, V e VI, integrantes do Quadro de Pessoal do Magis 
terio Municipal, antes da vigência deste Estatuto. ~

Art. 96 - A  primeira prcmoção nos níveis "B" e "J" dos cargos das 
varias classes de professor e Especialista em Educação, das Tabelas I e II , 
respectivamente, da Parte I - Permanente, será efetivada sob o exclusivo cri
tério de antiguidade, observando o seguinte —

I - para o nível B, o que aontar de (D 4 (quatro) a 06 (seis) anos;
II - para o

anos;
nível C, o que contar ccm mais de 06 (seis) a 08 (oito)

III - para o
anos;

nível D, o que aontar com mais de 08 (oito) a 10 (dez)
IV - para o

anos;
nível E, o que contar com mais de 10 (dez) a 12 (doze )

V - para o 
torze) anos;

nível F, o que contar com mais de 12 (doze) a 14(qua-
VI - para o 

16 (dezesseis) anos;
nível G, o que contar can mais de 14 (quatorze) a

VII - para o 
(dezoito) anos;

nível H, o que aontar ccm mais de 16 (dezesseis) a 18
VIII - para o 

(vinte) anos;
nível I, o que contar com mais de 18 (dezoito) a 20

IX - para o nível J, o que aontar com mais de 20 (vinte) anos.
Art. 97 - O Poder Rxecutiro estabelecerá, por decreto, o contigente 

de cargos que ocrçorão as Tabelas I e II da Parte I - Permanente de Ouadro 
de Pessoal do Magistério Públioo do Município.

Art. 98 - V E T A D O
Art. 99 - É vedada a admissão em cargo ou emprego da Parte Suplanen 

tar II - Tabela Única, os quais se extinguan pela vacancia.
Art. 100- As normas sobre a eleição para diretor e vice-diretor, de 

que trata o art. 79 desta Lei, serão elaboradas por comissão constituída de 
representantes da Secretaria Municipal de Fducação das entidades educadoras, 
en numero de um terço e dois terços, respectivamente, e baixadas pelo Titu - 
lar desta Pasta de Governo.

Art. 101- Aos educadores que estejam no exercício do Magistério até 
30 de junho de 1987, em regime de prestação de serviços, fica assegurado o 
concurso públioo interno, para o seu enquadramento, no presente Estatuto.

Art._102- 0 Poder Executivo Municipal expedirá os regulamentos e 
normasnecessárias a execução deste Estatuto e o Secretário Municipal de 
Educação os atos oue lhe competiram

Parágrafo Único - As normas sobre a execução da reclassificação e 
enquadramento assim oomo, o ouadro de lotação da Secretaria NVmicipal de 
Educação serão publicadas no prazo de 60 (sessenta) dias, após o início da 
vigência da presente Lei.
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Art. 103- Os efeitos financeiros do Art. 52 da presente lei corres 

pondente a mais de 20% (vinte por cento) das atuais referências salariais en 
trarão em vigor a partir do início do ano letivo de 1988, prevalecendo at? 
essa data os atuais percentuais sobre o salário referência; classe 5 - 3,8%, 
classe 4 - 3,5%, classe 3 - 3,0%, classe 2 - 2,8%, classe 1 - 2,6%,extensivo 
aos Professores Categoria I, II, III, IV, V e VI.

Parágrafo Onioo - Os 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor 
da hora/aula correspondem a compensação pela não redução de mais 1/5(um ouin
to) da carga torária básica semanal para o Professor e Esrxcialista en Edu
cação.

Art. 104- O Executivo Municipal até 30 (trinta) dias a publicacãoid* 
presente lei, estabelecerá o cronograma financeiro e operacional para iirrjíle 
mentação deste Estatuto.

Art. 105- Ficam revogadas as Lei n9s 2056, de 30 de novenbro de 
1971 ç 2.185, de 26 de dezembro de 1973, assim ccro as disposições de leis
gerais e esceciais aue disciplinem em contrário ou de forma diversa a maté 
ria contida neste diploma legal.

Art. 106- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Felipe Camarão, em Natal,08 de outubro de 1987.

POEEPTO BRANDÃO POTATO
Prefeito em Exercício

LUIZ EDUARDO CARJEIRO OOSTA 
Secretário Municipal de Educação

JOSfc AOTCNIO DA SILVA 
Secretário !*micipal da Adninistração

ClAUDIO JOSÉ FIEI FE EfEFENCIANO 
GIL PEFES NETO 

JOSÉ JACACNA CE ASSUNÇÃO 
GIIEND GUANABARA CE SOUZA 

MARIA CE IDURIES FERFEIRA DA LUZ 
HEYCER PINHEIRO CE MOURA 

VICENIE INÍCIO MARTI 1E FIEIÍE 
M S  ALBERTO IOUFENÇO BEZERRA 

ERIVAM FRANÇA 
CARLOS ALBERTO NOBRE 

ITAMAR CE AZEVEDO OLIVEIRA





QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PARTE I - PERMANENTE 

TABELA I - PROFESSORES ESTATUTÁRIOS

GRUPO
OCUPACIONAL CLASSE NlVEL CARGA

HORÃRIA BÃSICA HABILITAÇÃO
PROFESSOR P-S a,b,c,d,e,f,g,h,i,j. 20,24,28,32,3b,40 Licenciatura Plena e pós-gradua ção a nível de mestrado
PROFESSOR P-4 a,b,c,d,e,f,g,h,i,j. 20,24,28,32,36,40 Licenciatura Plena
PROFESSOR P-3 a,b,c,d,e,f,g,h,i,j. 20,24,28,32,36,40 Licenciatura Curta
PROFESSOR P-2 a,b,c,d,e,f,g,h,i,j. 20,24,28,32,36,40 Habilitação específica dê 29 grau de 4 anos, ou de 3 est.adk
PROFESSOR P-1 A,B,C,D,E,F,G,H,I,J. 20,24,28,32,36,40 Habilitação específica de 29 grau, de 3 anos

QUADRO III
NÍVEL DE GRATIFICAÇÃO DE DIRETOR E VICE-DIRETOR

TIPO DE ESCOLA FUNÇÃO INCIDÊNCIA SOBRE 
VENCIMENTO - BASE

A DIRETOR
VICE-DIRETOR

35b (trinta e cinco por cento) 
30b (trinta por cento)

B DIRETOR
VICE-DIRETOR

30°o (trinta por cento)
25°. (vinte e cinco por cento)

C DIRETOR
VICE-DIRETOR

25°. (vinte c cinco por cento) 
20b (vinte por cento)

D DIRETOR
VICE-DIRETOR

201 (vinte por cento) 
15°. (quinze por cento)

E DIRETOR
VICE-DIRETOR

15% (quinze por cento) 
10*. (dez por cento)

QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 

PARTE II - SUPLEMENTAR
TABELA ONICA - PROFESSORES CONTRATADOS

GRUPO OCUPACIONAL CATEGORIA
PROFESSOR VI
PROFESSOR V
PROFESSOR IV
PROFESSOR III
PROFESSOR II
PROFESSOR I
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ANEXO V

LEI N9 3.605, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1987.
Dispõe sobre vantagensao pessoal do Magistério Publico Muni
cipal e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL,
Faço saber que a Cantara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

_ *rt- 19 " No calculo dos proventos dos professores que tenhan aposentados, 
ate da data dajsntrada em vigor da Lei n9 3.586, de 08 de outubro de 1987-Ssta 
tuto do Magistério de 19 e 29 Graus -, será considerado o último nível da claí 
se em que passou para a inatividade. ~

„„„ ^ ' - 2! " ? ?n<?uadrai?ent° de que trata o art. 19 desta Lei serí efetuado 
çio C mteradmmistrativo das Secretarias Municipal de Administração e Educa

aeusAl£éirl'f-Sta ^  CDtra ea.vi«or na data de *ua publicação, correndo os •eus efeitos financeiros a partir de 19 de março de 1988.

^a^ac^° Felipe Camarão, em Natal, 13 de novembro de 1987.

GARIBALDI ALVES FILHO 
Prefeito
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ANEXO VI

LEI N9 3.643, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987.

providenci«8P°SÍtÍV08 d® LeÍ n<? 3'586/87 e dS outras
n PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancione a seguinte Lei:
Art.19 - Os arts. 94 e 101 da Lei n9 3.586, de 08 de outubro de 1987, pu 

blicada no Diário Oficial do Município edição de 23.10.87, passarão a vigo
rar coo a seguinte redação:
, "4rt.94 - Os Professores, portadores de registro "S" (Suficiência) ou
T) (Defjnitivo), expedidos pelo Ministério da Educação classificados como 
Professor • Categoria VI, pela Lei n9 2.870, de 08 de dezembro de 1981, serão 
enquadrados na classe 4(P-4), nível inicial, e suas promoções serão realiza
das, eyrlusivamente, pelo critério de antiguidade, descrito no art.96, deste 
EatátutO". '

"Art.101 - Aos educadores, em regime de prestação de serviços, aos mo 
nitores de projetos educacionais bem assim aos servidores administrativos ¥  
técnicos lotados na Secretaria Municipal de Educação que estejem em ativida
des de siagistério ou afins, fica assegurado o direito de participar de Pro - 
cesso Seletivo Interno para efeito de enquadrasiento no presente Estatuto, des 
de que comprovem a habilitaçao legal exigida". —

Parágrafo único ... VETADO ...
Art.29 - B acrescentado um Parágrafo únioo ao art.90, da Lei n9 3.586/87, 

como abaixo se segue:
"Art.90 - Omissis ....................................................
Parágrafo único - 0 Professor Categoria V, integrante do Ouadro Su

plementar , que não possuir habilitação necessária ao enquadramento, ficará 
percebendo salário referente a Classe 3 (P-3), nível inicial, com direito ã 
promoção, unicamente por antiguidade".

Art.39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Felipe Camarão, em Natal, 21 de dezembro de 1987.
GARIBALDI ALVES FILHO 
Luiz Eduardo Carneiro Costa 
José Antônio da Silva
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